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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Vereadores

Boa Vista do Cadeado – RS

_____________________________________________

Av. Cinco Irmãos, n.º 1080, Fone: 55-3643-1076



DECRETO LEGISLATIVO Nº 011, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.

DECIDE-SE PELA PREVALÊNCIA DO PARECER PRÉVIO N° 22.760 (TCE-RS) POR UNANIMIDADE REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2021.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO CADEADO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições conferidas pela Legislação em vigor, após aprovação em Sessão Plenária

DECRETA:

Art. 1º - Foram apreciadas as Contas Anuais do Prefeito Municipal de Boa Vista do Cadeado, Senhor João Paulo Beltrão dos Santos, referentes ao exercício de 2021, conforme Parecer Prévio favorável com ressalvas emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, nos autos do processo n°000452-0200/21-0, decisão extraída do Parecer Prévio n° 22.760.
Art. 2º - A decisão do Poder Legislativo Municipal de Boa Vista do Cadeado foi de Prevalecer o Parecer Prévio n° 22.760, por unanimidade.
Art. 3° - A composição dos membros da Câmara de Vereadores de Boa Vista do Cadeado totalizou 09 vereadores.
Parágrafo único – Integra este Decreto-Legislativo a ata de votação da sessão, contendo a relação nominal da composição de todos os vereadores e o quórum de votação.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, 17 de novembro de 2025.
___________________________________

Vereadora MADALENA BULEGON CERESER

Presidente

______________________________________

Vereador SÉRGIO LUIS GOLLE
Vice-Presidente

_____________________________________

Vereador CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO

1ª Secretário
Votação nominal da Câmara Municipal de Boa Vista do Cadeado
	Nº
	Nome do Vereador
	Julgamento do Parecer Tribunal de Contas RS
	
	

	
	
	Prevalece o parecer do TCE
	
	

	1
	ALCEU VALANDRO
	SIM
	
	

	2
	CONSTANTINO JOSÉ GOI NETO
	SIM
	
	

	3
	FRANCISCO JUNIOR MARTINS BARASUOL
	SIM
	
	

	4
	JEFERSON DA SILVA CORREIA
	SIM
	
	

	5
	MADALENA BULEGON CERESER
	SIM
	
	

	6
	PAULO ROBERTO NOGARA
	SIM
	
	

	7
	SÉRGIO LUIS GOLLE
	SIM
	
	

	8
	SILVANA TERESINHA BAUER
	SIM
	
	

	9
	TAMIRES FRONER DA CRUZ BARBOZA
	SIM
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